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Sarandi, 25 de jun d.e 2010 

Senhor Presidente, 
Nobres Pares: 

Fne:trni- lhamos 

1:aiiktade o Incluso Proje!o de Lei, 
Município para o dia 18 de outubro, excepcionalmente para o no cm eu 

avtcpriza o Poder Executivo Municipal a promover as restividades 

do Município e a. realização da F,XPOIsZANDI FAposiço Comerci:d 

Sarandi, no period° de 14 à 19 de setembro de 20 i O. 
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Assiut sendo, aguardanio a aprovatoo . 

Leis, para posterior sanção e aplicação da Lei na forma prevista. 
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SARANDI PARANA 

PROJETo OE 14Ei 1041 / 1 0 

S LA: - DIspóC SOi-h'L ,itei-aydo do 
Aniversário do Município, na forma que especifica: 

A Camara Municipal de Sarandi. Estado do 
Paran6, aprov'xl e eu, CARI OS AI AI '1;1 f, 
DE P !I PR.foih ,
sanciono a seguinte Lei. de autoria do Pode.
Executivo 

P - Fica transferido para o dia IS de ,,,..ttubi 
excepcionalmente para o arm em curso, o f.1-riado de Aniversrio do Municfpio, 
dada no dia 14 de outlihro. 

Parágrafo único N.0 61a i 8 de ouiubro Jo 
ano. deverão permanecer corn suas atividades paralisadas o Comércio. lodun 
Ins-tituiçõos Financeiras,O oc Públicos Prestadores de Scrviço:.-; cm, geral. 

, 

An. 2" - Fica autorizado o Poder Executivo Municir, 
a promover as festividades alusivas ao aniversário do Município, bem como a realização do 
EXPORANDI — Exposição Comercial e Industrial de Sarandi„ e :cepcionaiment,' 
ano cm curso. no perioi!o de 14 à 19 di:. •:,L,.1111110 

Art. - As clo;spesa:-: ciecori racs 001 0 

Lei, correrão a conta dc dotação oryamontria ci enre. supleinentacia se tlecess; 

Art. 40 em 
LCA entra em vigor na data de sua publicação. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

Comissão de 

------

Prest da Câmara 

Como Presidente da Comissão de 
designo relator do Projeto de 
o Vereador 

PARECER 

Projeto de Lei n° 1941/2010. 
José Aparecido da Silva, 

0 Relator da Comissão de Legislação, Justiça e Redação 
Final, designado pelo Presidente da mesma, para exarar seu Parecer analisando ao Projeto 
de Lei n° 1941/2010, do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Dispõe sobre a 
alteração do feriado de Aniversário do Município, na forma que especifica, conclui que a 
proposição tem mérito é legal e constitucional, sendo o seu Parecer F AVOR ÁVE L, 
cabendo ainda a decisão final ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

Sala das Sessões da 
mês de julho do ano de 2010. 
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Pelas Conclusões: 

e nuro r, uva Farias, 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

Comissão de 

Pres te da Câmara 

Como Presidente da Comissão de 
designo relator do Projeto de 
o Vereador 

PARECER 

Projeto de Lei n°1941/2010. 
José Roberto Grava, 

O RELATOR DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E 
FINANÇAS, analisando ao Projeto de Lei n° 1941/2010, do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL, o qual Dispõe sobre a alteração do feriado de Aniversário do Município, na 
forma que especifica, conclui que a proposição tem mérito é legal e constitucional, sendo o 
seu Parecer F A VOR ÁVEL cabendo ainda a decisão final ao Soberano Plenário deste 
Colendo Legislativo. 

Sala das Sessões da Câmara Munic al, aos 13 dias do 
mês de julho do ano de 2010. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

-209/10 
Funcionário(a) Responsável 

ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

r- Apresentado em  

109 /08/2010 

Rejeitado em 

I 

• 

• 

Indeferido em 

[ 

Aprovado em 

r 09 0d1 2010 

Horário 

r
Seção Expediente 

[ Deferido em  

I I 

TEOR DO REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

Atendido - Oficio N° 

)00000C•

O Infra-assinado Vereador, com assento neste Legislativo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, requer à Mesa, após 
ouvido o Soberano Plenário, a DISPENSA DE INTERSTÍCIO DE TERCEIRA 
DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, do Projeto de Lei n° 1941/2010, do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL, o qual Dispõe sobre a alteração do feriado de Aniversário do Município, na 
forma que especifica. Haja vista que nesta data o aludido Projeto de Lei, teve sua aprovação 
em Segunda Discussão e Votação, não necessitando, portanto de maiores discussões. 

de agosto do ano de 2010. 
Sala das Sessões da Câmara Municipal, aos 09 dias do mês 

José a Silva "Nib", 
ador —Autor 


